
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2080/2024
A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA

UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº 594, de 14 de
fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta no
processo nº 00218.100130/2023-09, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora SARA DO NASCIMENTO,
ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº
56845, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, com fundamento no Art. 40, § 1º, Inciso
III, Alínea "a" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com
proventos calculados com base no Art. 1º da Lei nº 10.887/2004.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS , Diretora de Gestão
Corporativa, em 24/07/2024, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3296712 e o código CRC 9553BD56

 

Referência: Processo nº 00218.100130/2023-09 SEI nº 3296712

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/08/2024
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